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(P) n9 0594 de 25 da agosto de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá; usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de ·19,69, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Engenheiro Civil Pedro Carlos de 
: Souza Campos, Chefe da Coordenação 'Setorial de 

Planejamento-SOSP, para responder acumulatlvamente em 
substituição, pelo expediente da Setretaria de Obras e Servi- . 
ços Públicos do Governo deste Território, durante o lmpedi.
mento do respectivo titular, que entrou em gozo de férias re
gulamentares. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 25 de agosto de 
1981, 929 da República e 389 da Criação do Território Federal 
do Amapá. ·' 

ANNIBAL 'BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0601 de 31 de agoflto de 198{ 

O Governador do Território Federal do Amapá, usal')do 
das atribuições que lhe são conferidas pelo item u; do artigo 
18, do DecretoLei n9 411 , ~e 28 de iB:neiro de 1969, e 

' . 
· Considerando o que dispõe o Convên'io de Delegação 

de Atribuições de Registro, Classificação, Fiscalização e 
Controle de Qualidade de Serviço de Empresas,· e Empreen~ 
dimentos Turfsticos, f irmado em 03.11.80, entre o G.T.F.A. e 
a EMBRATUR; · . 

- Considerando os itens 1.3 e 1.4, do Regulamento da 
Delegação, gue é parte integrante do_ Convênio supra citado, 

- Considerando o que dispõe o artigo 79, da Lei n9 6.505, 
de 13.1 2.77; 

~ecretário de Edu cação e Cultura 
Profª . Annie Viann~ da Costa 
' Setr etá"r io de /q;ri c u l tu r a . 
D~. G~nésio' cardoso do Nascimento 

Secretár i o de Segurança PÚblica 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 
~ 'secretário de Sa~de 
Dr. ' J opé Cabra l de Castro 

- Considerando o que se mostra inserido no artigo 19, 
parágrafo 111, da Deliberação Normativa EMBRATVR n9 080, 
de 18.03.81; 

- ·Cof1Siderando que o Governo do Território figura como 
entidade delegada, e capacitado plenamente ao exercfclo 
das funções que lhe foram atribufdas no texto do aludido 
Convênio; 

·considerando o que dispõe o inciso XVII do Decreto-U~! 
n9 411, de Õ8.01.69. 

RESOLVE: 

Art.'19- Designar os Técnicos Ana Lfg ia Motta Teixeira e 
P.aulo de Parso Gurgel, lotados na Secretaria de.;e,laneja.
mento e Coorde'nação, para exercerem as funções de !nspe
tores de Qualidade, encarregados de Fiscalizar, conforme· 
Convênio entre o Governo do Território federal do Ar.'H.'Ipá e 
a Empresa Brasileira de Turi~mo, as atividades do~ iiJ&Ios de 
hospedagem de Turismo, Acampament0.1 Tu :·fstíc~ :' ,, Ag{l.n
çlas de Viâgef!S, no âmbito do Território F~·::.:n:i J.~ ., ,,le.pá. 

· Art. 29 As tarefas acima etribufdas consisti rão no Con
trole de Qualidade .dos Se!'Viços Prestlldos, o Acompanha
mento e a Fiscalização do cumprimento da legis!ação em vi- · 
gor, nas empresas .e empreendimento<> turfstlcos, por nielo 
de verificação da Manutenção dos padróss de classtlicação e 
de observação dos requisitos par ..1 s~u funcionamento, 
cabendo-lhes expedir "Notificações" e Lavrar Autos de Infra

ção, sempre que istp se fizer necessáriq. 

Art 39 - Caberá ao Diretor do Departamento de Turismo 
da SEPLAN-AP, a coordenação das atividades, objeto deste 
Decreto,· a serem desenvolvidas pelos Técn icos menciona
dos no art. 19. 

Art. 49 Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu .• 
bllcação, revogadas as disposições em contrario. 
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. Palácio do. Setentrlêo, am Macapá-Ap, 31 de agosto de 
1981, 929 da República e 389 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ANTERO DUARTE LOPES 
Secretário de Planejamento 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

19 CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MAC.APA 

VARA CIVEL 

EDITAL EDITAL DE CITAÇÃO DE .DOMINGOS NAZARÉ DE 
BRITO COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. Juiz de Direito 
aa Vara Clvel da Primeira Circunscrição Judiciária de Ma
capá, Capital do Território Federal do Amapá, na forma da 
Lal, etc ... 

Faz Saber a todos quantos o presente virem ou dele co
nhecimento tiverem que por este meio Cita o Senhor Domin
gos Nazaré de Brito, brasileiro, pedreiro, residente em lugar 
incerto e não sabido, para contestar, querendo, dentro do 
prazo de 15 dias, sob pena de se pronunciarem aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela Senhora Osvaldina dos 
Santos Brito, brasileira, casada, do lar, residente e domlcl· 
llada nesta cidade, à Rua Manoel Eudóxio Pereira, n9 960, 
bairro Jesus de Nazaré, com os autos de Suprimento e Con
sentimento, que lhe ml:ive este, digo, que lhe move para!lte 
este Juizo, o presente Edital será afixado no. local de costume 
e publicado na forma da lei. Seu prazo correrá a partir da pri
meira pullcaçêo, considerar-se-á transcorrido assim que de
correrem os 30 (trinta) dias, ficando, assim, citado o Senhor · 
Domingos Nazaré de Brito. O que cumpra na forma da Lei. 
Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos quatro dias ào 
mês de agosto de mil novecentos e oitenta e um. Eu, Lucl
valdo dos Santos Ferreira, Diretor de Secretaria da Vara Cf
vai, subscrevi. 

OSWALDO DE SOUSA E SILVA 
Juiz de Direito da Vara Clvel 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AI\·A~A 

CÂMARA IOE VEREADOReS DO MUNICIPIO DE MACAPÁ 

DECRETO LEGISLATIVO N9 06/81 CVMM 

Ap~ova as prestações de contas da Prefeitura Municipal 

de Macapá, relativamente aos recursos provenientes das co

tas do IUSMP e do FRN, referentes ao exerclclo de 1980. 

O Presidente da Câmara Municipal de Macapá, faço sa

ber que a Câmara Municipal de Macapá, decreta e ou pro

mulgo o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 19 - Ficam aprovadas, com base no parecer. da Co

missão de Finança~ e Orçamento da Câmara Municipal de 

Macapá, as prestações de contas da Prefeitura Municipal de 

Macapá, relativamente aos recursos provenientes das cotas 

de Imposto Único Sobre Minerais de Pais - !USMP e do 

Fundo Rodoviário Nacional FRN, referentes ao exerclclo 

de 1980. 

Art. 29 O presente Decreto Leg!slatlvo, entraré em vigor a 
partir da data da sua publicação, revogadas as disposições l 

em contrário. 

Mesa Executiva da Cêf"!'lara Municipal de Macapá, ern 
de agosto de "1981. 

HUMBERTO ÁLVARO DIAS DOS SANTOS 

· Presidente 

BENTO GÓES DE ALMEIDA 

19 Secretário 

Câmara Municipal de Macapá 

T.F.A. 

Aprovado em única Discussão 

Em, 25 de 08 de 81 

Humberto Álvaro Dias dos Santos 

Presidente 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO.FEDERAL DO AMAPA 

PROCURADORIA GERAL 
'· 

CONVtNIO N9 032/81-PROG. 

Convênio que entre si celebram o Governo do Terrlt6rlo 
Federal: do Amapá e a Prefeitura Municipal de Macapá, para 
repasse de Recursos destinados a Execução de Obras a se
rem realizadas na Av. FAB, nesta cidade, visando os festejos 
da Semana da Pátria e Aniversário do território, conforme 
Plano de Aplicação n9 443/81-CSP/SOSP. 

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de agosto do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e um (1981 ), nesta cidade de 
Macapá, capital do Território Federal do Amapá, o Governo 
do Território Federal-do Amapá, representado neste ato pelo 
seu Governador, Senhor Annibal Barcellos, dorav~nte deno
minado simplesmente Governo e a Prefeitura Municipal de 
Macapá, daqui em diante denominada simplesmente Prefel-

. turá, neste ato representada pelo seu Prefeito, Senhor Murllo 
Agostinho Pinheiro, firmam o presente Convênio, consoante 
cláusulas e condições seguintes: 

. Cláusula PrJmelra- Fundamento Legal: O presente Con
vênio tem amparo no que .dispõe o Inciso XVII do artigo 18 do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969. 

Cláusula· Segunda - Objeto: O presente Convênio te'!l 
como objetivo, o repasse de recursos destinados a execução 
de obras a serem realizadas na Av. FAB, nesta cidade, vi
sando os festejos da Semana da Pátria e Aniversário do Ter
ritório, conforme Plano de Aplicação n9 443/81-CSP/SOSP, 
o qual fica fazendo parte integrante deste Instrumento. 

Cláusula Terceira- Obrigações: As partes assumem por 
força deste Convênio, as seguintes obrigações: 

I - Do Governo: 

a)· Para atender o objetivo previsto na Cláusula anterior, 
o Governo libera a importância de Cr$-289.500,00 (duzentos 
e oitenta e nove mil e quinhentos cruzeiros); 

b) Atr!lvés da Secretaria de Obras é Serviços Públicos 
fiscalizar e· acompanhar a execução dos serviços objeto 
deste Convênio. 

11 - Da Prefeitura: 

a) Executar as _atividades previstas neste Convênio; 

b) Fornecer e facilitar os element.os necessários para 
que o Governo, pela sua Secretaria de Obras e Serviços Pú
blicos, possa acompanhar a execução dos serviços resultan-
tes deste Convênio. · 

Cláusula Quarta - Dos Recursos - Liberação e Repasse:· 
Os recursos para fazerem frente às despesas do presente 
Convênio, na ordem de Cr$-289.500,00 (duzentos e oitenta e 
nove mil e quinhentos cruzeiros), serão oriundos da EGU, 
Projeto/ Atividade 08421885.292 - Desenvolvimento de en
sino do 19 Grau, Elemento de Despe.sa 4110.00- Obras e Ins
talações, CO':Jfor rie nota de empenho n9 1271, de 25/08/8.1. 

Parágrafo Lnico: O r_epasse dos recursos será efetuado 
de uma só vez, após a assinatura deste .instrumento, me
diante solicitação à Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
e a entrega será efetuada pela Secretaria de Finanças. 

Cláusula Quinta - Depósito dos Recursos: Enquanto não 
forem aplicados aos fins que se destinam, os recursos que a 
Prefeitura receber por força deste Convênio, serão deposita

. dos em conta bancária especial a ser movimentada pela Pre
feitura, devendo sua movimentação ser feita através-de che
ques nominativos. 

Cláusula Sexta - Das Prestações de·contas: A Prefeitura 
prestará contas ao Governo através da Secretaria de Finan
ças, trinta (30) dias após o término deste Convênio. 

. Cláusula Sétima - Da Vinculação de Pessoal : Será dire-
tamente vinculado e subordinado a Prefeitura, o pessoal que · 
a qualquer titulo for_ utilizado na execução dos serviços de 
que trata este instrumentoynão tendo com o Governo relação 
jurfdlca _de qualquer natureza. 

Cláusula Oitava - Modificação e Rescisao: Mediante con
cordância dos convenentes, este Convênio poderá ser modi
ficado através de Termo Adlti_vo ou rescindido de pleno di
reito, por Inadimplemento de q·ualquer de suas cláusulas ou· 
condições, Independente de ação, notificação ou Interpela-
ção judicial. · 

Parágrafo Único: No caso de rescisão ficará a Prefeitura 
obrigada a comprovar até trinta (30) dias, a contar da data de 
rescisão, a devida aplicação de todos os recursos que houyer 
recebido do· Governo, por força deste Convênio· 

I 
Cláusula Nona - Da Vigência: O presente Convênio terá 

validade até 30 de novembro de 1981. 

Cláusula Décima- Do-Foro: Fica eleito o Foro da cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Amapá, para diri
mir dúvidas· porventu ras suscitadas na execução deste Con
vênio, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem assim oe acordo, as partes convenentes 
ratificam o presente Convênio, firmando-o com suas assina
turas em clncó (05) vias de' igual_teor e forma para o mesmo . 
fim, na presença de duas (02} testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 25 de agosto de 1981. 

'ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MURILÓ AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: 

Metias lbi'apino da Silva 

· Sebastião Santos Farias 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIAO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇAO . 
(PRAZO 48 HORAS) 

Pelo presen_te edital ficam notificados os senhores Anto
nio Co11me Pereira e José Cosme Feitosa, atualmente em lu
gar incerto e não sabido, exequentes nos autos dos proces
sos n9s 245 e 244/ 81-JCJ- Macapá, de que têm o prazo de 48 
(quarenta e oito} horas para receberem quantias que lhes 
são devidas pelo executado José Ferreira Freitas, na.Secre
tarla desta Junta. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá, 28 de agosto de 1981. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 
da JCJ de Macapá 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JU_LGAMENTO DE MAC~PA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edital fica Notificado o Senhor ldevaldo Al
ves Araújo, atuálmente em lugar incerto e não sabido, recla
mante nos autos do Processo riQ JCJ-MCP-814/81, em que 
TEXAS INSTRUMENTOS ELETRÔNICOS QO BRASIL L TOA., 
de que tem o prazo de 48 (quarenta e oito) horas pará com
parecer na Secretaria da Junta, a fim de receber a Importân-
cia que lhe é devida. . ·. 

Secretaria da Jur')ta de Concil iação e Julgamento de Ma-, 
capá, 28 de agosto de 1981. · 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 
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TERRITÓRIO .FEDERAl DO .AMAP,Á. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

EDITAL N9 19/81 DO COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

. REGÚLARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

Pág.4 

O Pepartamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá, através do Serviços de Fiscalização e Licenciamento de 

Obras, torna público que as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará de Llcença para Regularizaç_ão dos seguin-

tes imóv_els. 
t • • • • 

-
Ordem interessado Endereço . Setor Quadra Lote 

01 José Ferreira Gomes Av. Xavantes 10 17 09 

02 Raimundo Tupinambá Av·.13deSetembro 07 57' ,_ 25 

03 Antonio lison Marques Pereira Av. Princesa Isabel · Í 2 10 12 

04 Etelvlno Nunes da $ilva -, Pass. Sem D_enominação 11 48 12 

05 Raimundo Farias Campos Av. Diógenes Silva ,, 07 08 • 02 

06 ' José Cardoso de Souza Rua. José Serafim 05 27 16 

07 Edilson Baia da Costa Rua. Castro Alves 12 24 12 

08 idevaldo Gomes Pantoja Av. Acellno de Leão 07 19 22 

09 Sebastião Rodrigues de Souza Av. Dos Golt~cazes 09 21 12 

10 Catarina 'p·aiheta Coelho Pass. Sem Denominação 11 90 12 ' 
' 

11 Moacir· da Costa Tavares Av. Dr. Syla Salgado 04 54 07 ' 

12 José Ribamar Alexandre da Silva Av. Maria Colares de Oliveira 11 55 16 
' 13 Waldir Beirão Correa Av. Pres. Getúlio Vargas 04 48 13 

! i -i 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os reférldos imóveis, à apresentarem suas reclamações por e~cri
to dentro do prazo de 30 dias, contados da data da publicação deste edital. 

Macap~(AP), 24 de agosto de 1981. 

Eng9. ARNALDO CARVALHO MUNIZ 

Diretor do Departamento de Obras - PMM 

EDITAL N9 20/81 ·DO COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE !MOVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá, através do Serviço de Fiscalização e licenciamento de. 

Obras, torna público que as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará de Licença para Regularização dos seguin

tes Imóveis. 

Ordem Interessado ., Endereço i Setor j Quadra I Lote 

01 lraci Pamplona Reis Rua: Santos Dumont 04 48 10 . 
02 Luiza Ferreira de Souza Av. Alagoas 08 28 i3 

03 José Nery Valente Av. Pres!dente Vargas 01 29 05 

04 José Gomes de Oliveira Filho . Av. Rio Grande do Norte 08 38 24 

05 Germano Ferreira da-Costa Av. 13 de Setembro 07 51 16 . 
06 Alfredo Ferreira Botelho Av. Almirante Barroso 03' 47 10 

07 . Augusto Façanha de Oliveira Av. 06 de Setembro 06 40 í6 

08 Manoel Mendes dos Santos Pass. Sem Denominação ' '11 60 12 

09 Jair Gomes de Azevedo Pass. Sem Denominação 11 50 10 

10 Benta de Matos de Oliveira Pass. Sem Denominação 11 62 
I 

05 

11 Maria Alves Correa Av: Brasília . 13 14 36 

12 Amabilio da Silva V[to~·ia Av. Brasília 11 ' 58 31 

13 Nelson Coelho Vasques 

J 

Av. Brasllla ,. 11 58 32 
I 

14 lsidorio Cardoso dos Santos Rua. Rui Barbosa 11 43 17 
: . 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos imóveis, a apresentarem suas reclamações pores-

crito, dentro do prazo de 30 dias, contados da dgta da publicação deste êdital. / 

Macapá (AP), 24 de ·agbsto qe 1981. 

Eng9. ARNALDO CARVALHO MUNIZ 

Diretor do Departamento de Obras - PMM 

'-------- --------·-·-·---·--·------ ------ ·--·--


	

